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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N." 16/2023-SEINFR{CEIOS:

A Secretaria de InfiaeÍrulura e Desenvolvinrento Urbano da I'rsleilurê lMunicipal de Aracati,
akavós da Comissão Especial de Licilação de Obras e Sen,iÇos de lrngenhâria, toma público, que ro dia I I de
abril de 2023, às I4h00rnin, na sala de rcLuiõcs da Comissão Especial de Licitação de Obras e Ser-viços de
Engenharia, sito à Rua Santos Dumor)t n" Ll,16 - lJairÍo - Ccnt|o Aracati Cc., íará rcalizaÍ licitação Da

Dúdâlidade de TOM^DA DE PltEÇOS, por execuÇão indiretâ, no rcgimc dc cmprcitada por prcço unitário, do
tipo rnenol pleço, qualrdo estará rcccbc|do a documcrtação dc Irabilitâção c plopostas de preços. de acordo
com as exigências da Lei Federal D." 8.666/93 de 21 de Junho de 1991, suâs alterações posteriores e, atualizâda
pela Lei Federal n." 9.6,{8 de 27 de Ivlaio de 1998, Lei ColnpleDlenlár n' 123/2006, com às allcraçôcs dâ Lci
Complementar n" 147/201,1. bclü corno das condiçôes e cláusülâ scguiitcsl
Recebinlerto dos c|vclopcs a1ó às l4h00min e abertura dos envelopes às l4h00nrii do diâ âcima mencionado.
Integrarn o presente Edital:
a) Anexo I - Prcjeto []ásico Mcmorial Descritivo. Planilha Oryâmenlária, Mcmorial dc Cálcu1o, Rclatório
Analítico Composiçào de Custos, Colnposiçâo do BD]. l abcla dc Lncargos Sociâis, Culva ARC. Cronograma
l'ísico-IüraDoeiro, Anot:rção de Responsabilidâdc Técnica ART - Pro.ictos e Orçanlento, Peças Gráficas.
b) Anexo II Minutâ do contr'âto
c) Anexo III Modelos: A declaraçâo de cumprimento do lnciso XXXlll do art. 7" dâ Constituição
Icdcml, B declâtâção cle enquadlamento como mic|oempresa - ME ou ernplesa de pequeno porte EPP,
C - câÍa proposta, D ' planilha dc encârgos sociais, Il - composiçào da taxa de BDl, | - relação da equipe
lécnica, C - relação das nláquirâs c cquipâmentos, H orçaDleDto resumo.

1.0 DO O]]JETO DA LICITAçÀO
l.l. O objeto da licitâção ó a conhatação de empresa especializada para eliecução dos SERViÇOS DE

PAVIMF.NTAÇÃO ASFÁL CA NA LOCAT TDADE DF SÀO CHtCO. confornle projetos e

espcciÍicaçõcs.

2.0 CONDIÇÔOS Dtr PARTTCIPAÇÃO
2.1. Podcú pâíicipar desta licitação toda pcssoâ juridicâ rcgularlncntc cstabelecidâ l1o País, que seja
especializada c crcdcnciadâ na execução dos refêridos scÍviços, c como tal dcvidamcnlc rcconhecida pelo
Consclho Rcgional de lingenharia e Agronomia - Ctt8^ oLr Consclho dc Arquitclurâ c Urbârrisno - CAU, e

quc satisÍàça a todâs âs exigências do presentc Edital, cspcciÍlcaçôcs c nornlas, dc âcordo com os âncxos

2.2. Pâra paÍioiparem da prcscnlc licilâção, os irteressados deverão comprovar que estão illscritos
regularmlrnle no Cadastro de Forneccdorcs e Prestadores de Serviços da Preleitura Municipal de Aracati,junto
ao selor de compras (aracaticonrpmsaogmail.com), ou apreseDtar habilitação conlpatívcl col'D o objeto destâ
licitâção, rtos lenrcs do I]dital, no prazo de 03 (úês) diâs ân1cs do rccsbinrcDto das propostas, conlorme Aú. 22,
parágrato 2" e 9" da Lei n." 8.666/93, coul suâs âllera9ões posteriores e âiuâlizâdâ pela Lei n' 9.6,18/98.
2.3. Para patioiparem os intcrcssados deverào comprovar que estio adimplentes, quarto â tributos, com o
MunicÍpio de Amcati, através da aprcscnlação da Ceúidão Negâliva de Débitos com a Secretâria de Finanças
MuDicipal, obtido no sitc: !ttt\.!t!:rq(i.çe,get:.bíscr'\,içoslccrlrdiio|csa1iva.
2.4. Para parlicipârenr os iDteressados dcverão coDrprovar o seu endereço e suas iustalações Ílsicas intcfl1as,
âtravés de mídiâ inprcssâ ou eletrônica. cm quc constc â fâchâda fionlâl do pr'édio e seu entorno, e todas as
inÍàlações intearas disponiveis para o desenvolvincnto dc suâs atividâdes. cornpatíveis com o objeto licitado,
exigência que podc scr conplovada pela docuntcntação âpr'cscnlada pâra obtenção do CerÍruccdo de Regi(ro 

.

Câdâslrâl e ooDste Da Fichô de Cadâstfo de InÍbrmaçõcs dc lromcccdorcs ou Preslâdores LIe Scn iços \)
2.5. Para pârliciparem os interessados/propoDentes serào submetidos à análisc pÍóvia quânlo à exislência de r

sânção clue impeça â pâÍt;cipação no cel1ame ou â f lurâ conlrâlaçào, Dr€diante a consulta aos seBuintes
câdâstros: __€ ,^J
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a) CoDsultâs ao Cadâstro Nacional de Dmpresâs Inidôncâs e Suspensâs - CEIS da ConrÍoladoiâ Geral dâ
thiâo, no sítio: https://ccl.lidoes.cgu.goy.br/.
b) ConsulÍa ao Cadâslro Nacional dc [ntpresas Punidas CNEI, do Po al dâ Tmnsparência, no sítio:
https i//ccúidoes.cgu.gov.bí.
2.5.1. A consulta aos cedaslros será reêlizada enl nome da emprcsa licitante tambénl de seu sócio lnajoritál.io.
por Íõrçe do art. l2 da Lci n" 8.429/1992, qnc prevê! denh.e âs sançõcs ilrpostas ao respoDsável pcla prálica de
aio dc ilnprobidade adlninistrativa, a proibição de conh.atâr cour o Podcr Público, iDclusive por irternrédio de
p(".u.,. . r:Jrca Jd qu.,l .eJr so..o trrr,or,r.,r ,,.
2.5.2. Constatada a exislôncia de sançâo a Comissào Especial de L,icitação reputâr/r o ljcitante iuabilitado, por
falta dc condição de padicipação.
2.6. E vedada a fomração de consórcios para parlicipação lrcsta licitação.
2 7. Não poderão pâflicipâr desta IicilâÇão, as empresas dcclaradas ilridóDeas e inpedidas dc contrâlâr corn â
AdIninistração Municipal.
2.8. 

^ 
Iicitênrc desejânLlo aprcsclltar preposlo. deverá Íàzô lo lncdiânte unl irnico representalltc, quc dcverá se

identiflcar ro ato da abedura da licilação. alravés de procuração públicâ ou pâdioular, com Ílrma reconhecida,
outorgando alnplos poderes paÍa o mandâtário |eprcscnlâr a licitanle nesta licitação.
2.9. Não scrá pemritido. sob quaisquer hipóteses, quc unlâ pessoa fisica represente nlais dc umâ licitanre,
mcsno dispoDdo de procuração legal. ncnr quc apresenre nrais dc uma proposlâ pârâ paÍicipar da licitaçâo,
nresmo scndo apenas mcosâgeiro. Todos os rcpresenlantes das licitantcs, sc.jâln procurâdores ou silnplcsmcnte
me|sagcir'os: deverio slr idcntificar corn docunlcnlo de identificâçào conl Íôto.
2.10. 

^ 
llcitanle que deseiar cnviâr sua documcnlaÇào e propostâ, deverá Íàzô lo com â devida antecedôncia,

parâ recebimcnlo no prazo e hoúrio eÍipulado lro prcámbu1o, enviândo pelo col.r.cio endereçarla a Cornissão
Espeoial de Licitação de Obras e Scrviços de Engenharia com â\,iso de recebimento.

].0 DÀ ÀPRESENTAÇÃO DOS ENVtrLOPES
3.1. As intercssadas deverão cntregâr a Comissão Especial de Licitação dc Obrâs e Serviços de Engc|haria no
local c hora já apontados no preânbUlo do presente Edital enl cnvclopcs devidamente sepârados, lacrados e
indevassáveis, contendo cn sux palte Íl.ontal, alérn da ra7ào sociâ1, os dizeles datilograÍàdos:

COMISSÃO ISPECIAL Df LICITAçÀo DE oI}RAS E sERVIÇos Df ENCENHARIA DA
PREFEITUII\ MUNICIPAL DE ARACATI
TOMÀDA DE l'RnÇOS N.. l612023-SEtNFRA/CULOS.
ABIiRTURÀDIA de DE 2021 ÀS l{h00mir.
liNvf LopE N.' 0a- DotunttiNros os p,{RTICIp,\ÇÃo f, HABTLITAÇÃo

À
COMISSÃO ESPIiCIAL DE LICITAÇÃo Df oBRAs tr SERVTÇoS DE IINGINIIÀRIÀ DA
PRD}'EITURA MUNICIPAL Dtr AlL{CÀTI
TOMADA DE pRtrÇOS N.' l6/2023-SETNFRA/CELOS.
AtstrRTURÀDIA dc D[ 2023 ÀS 14h00 i .

ENVELOpf, N.. 02-pXõrosr,L nr lntços

4.0 DÀ tIÀBrLrTAÇÃO
4.1. Pâra habilitação deverào as licitântes aprcsc|ter os documentos abaixo rclâoionados, no cnvelope no 01 -
Docrmentos dc Hâbilitação, em urna única viâ, em origirrâl ou oópiâs devidanrcllte aulenticadas:

I DA E{BILITAÇÃO JURÍDICA
a) Cédula de [de,ltidade;
b) Registro comercial, üo caso de empresa individual;

Y
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c) Ato constitrúivo, eslâluto ou Contrâto Sociâl cm !,igor, devidamente registrado,
sociedades cornerciais, c, no caso de socicdadcs por âçi;es. acompaohado dc documeDlos
âdrni':{,1r'ô,.\

II DA REGULARIDADE FISCAL t I RAI]ALHISTA 1

ê) l']rova de inscrição Do Cadasfro Nacional de l)essoas Juridicas - CNPJ;
b) Prova dc inscrição no Cadastro de CoDtribuintc Estadual, relalivo ao domicílio olr

pertincnte ao seu ramo de atividade e oompatível coln o objcto conlfntual;
c) Prcva de inscriçâo no Câdastrc de Contribuintc Municipàl, relâtivo ao domicílio ou

pertiDente ao scu rirnlo de âtividâde c colrpatível com o objeto contrâtuali

em se tratando de
dq-çlpição de seus
'Ç Lr }'

A)!, ;,\
.,(/

'aéireí ricitante,

sede do licitante,

d) Provâ de regularidade para com a Fazenda Federal - atrâvés de Cedidâo Conjunta Negativa ou Certidão
Codurrta Positiva com eaeitos de Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívidâ Ativa da União,
inclusive as contribuições sociâis, emitida pela Receita Federâl do Brasil;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual - através da Certidão Negativa ou CeÍidão Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos Estaduâis, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual da sede da empresa;

f) Prova de regularidâde com a Fazenda Municipâl através da Certidão Negativa ou Cefiidão Positiva com
Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emitidâ pela Secretaria de Finanças do Município, da sede da
empresa;

g) Prova de regularidade j unto ao Fundo de carântia por Tempo de Serviço (FGTS) - através da Certidão de
Regularidade do FGTS CRF, emitida pela Câixa Econômica Federal;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiga do Trabalho, mediante a apresentação de
CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitidâ pelo Tribunal Superior do Trabalho ou outro
órgão da Justiçâ do Trabalho.

III - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Registro ou inscrigão com o Conselho Regional de EDgenharia e Agronomia CREA ou Conselho de

Arquitetura e Urbânismo - CAU, na sede da empresa licitante, da licitante e de ssus respectivos
responsáveis técnicos.

b) Comprovaçâo de capacidade técnico operacional da licitânte para desempenho de atividade pertinente e
compatível com o objeto da licitação, através de atestado técnico emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado; que conste a empresa licitante como contratadâ, acompanhados de Certidôes de
Acervo Técnico ou ânota9ões/registros de responsabilidade técllicâ (ART/RRT), emitidas pelo Conselho
de fiscalização profissional competente, em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados,
comprovando que a empresa licitante, na condiçâo de contratada, já executou satisfatoriamente, obras e
serviços de características técnicas semelhântes ou supeÍiores aos discriminados a seguir: (Acórdâo no
232612019- Plenário do TCU).
- Execugão dos servigos:
â) Bânquetrmeio-fio de concreto para vias urbanas 2.380,00m1 (dois mil trezentos e oitenta metros
linear)
b) Bânquetr,/meio-fio de concreto moldadâ no local - 300,00m1 (trezentos metros linear)
c) Camada de base de brita graduada - 910,00 m3 (novecentos e dez metros cúbicos),
d) Pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinada a quente - CBUQ 240,00mr (duzentos e
quarenta metros cúbicos)
e) Pavimentaçâo asfáltica em Tratamento Superficial Duplo - TSD - 1.900,00 m, (hum mil e noveceDtos
metros quadrados).

c) Comprovâção de capacidade técnico profissional da licitante, âtrâvés de Atestado Técnico fornecido por
pessoajurídica de direito público ou pÍivâdo, devidamente registrado e certificado na entidade profissional
competente - CREA ou CAU, que comprove que a Iicitante possui em seu quâdro permanente, prcfissional
que tenhâ sxecutado obra e serviços semelhantes com o objeto ora licitado, com as seguintes
característicâs ou superior:
a) Banquelâ/meio fio de concreto pârâ viâs urbanasl
b) Banqueta/meio Ílo de concreto nroldâda no locatl Y

6}
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I, LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

II, LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC I PC) MAIOR OU IGUAL A I.00

III, CRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC + ELP) : (AT) MENOR OU IGUAL A 0,80

ONDE:
AC - ATIVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CIRCULANTE
RLP REALIZÁVEL A LONGo PRAzo
ELP EXIGÍVEL A LONCO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG LIQUIDEZ GERAL
LC LIQUIDEZ CORRENTE
GE. GRAU DE ENDIVIDAMENTO

c) Camada de bâse de brita grâduâdâ;
d) Pavimentação âsfáltica em Concreto Betuminoso Usinada a quente CBUQ;
e) Pavimentação asfáltica em Tratamento Superficial Duplo.

IV DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA. FINANCEIRA
a) Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do úllimo exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprove a boa situação financeira dâ empÍesa, vedada a sua substjtuição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser âtualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03(três)
meses da data de apresentação da proposta;

a.l) Os índices que comprovarão a boa situação da empresâ são os seguintes:

,i

4.2) No caso dc sociedade por ações, o balauço dcvcrá ser acompanhado da publicaçào en.jorlrâ1. euando se
tratar das demais socicdades comerciais. no balânço deverá conslar o rúmero do livro e das [olhas nos quais se
acha trânscrib, devclldo ser âssinado por contador registrado no Conselho Regio|al de Contabilidade.
b) CeÍidào Negativâ de Falência, CoDcordâtâ ou liccupcrâçào Judiciât, expedidâ pelo disrribuidor da sede da
licitantcl
c) DeclaraÇão de âutoridadc judioial. da scdc da licirante, no qual coisle a relação dos cârlórios
dislribuidores de açôcs civis de Íàlôncia, ooncordata ou rccuperaçâojudiciall
d) Comprovação dc Caução de Carantia de Participaqào, no val(n. de R$ 23.300,00 (Vinte e três mil e
trezcntos reais), ,ealizâdâ erclusivatncnte junto à Tcsonrariâ dí Prel'eitura Municipal de Aracati, válida por
Pcríodo Dão illlcrior â 60 (sesscntâ) dias. contados a parlir da data prcvistâ neste edital para recebimentos dos
cnvelopes de docunlertaçào e propoÍas de preços, sendo â mesnra libcradâ após â adjudicação c contratação do
obieto da Iicitação.
d.l) A comprovâção de reâlizâção da Caução, realizada exclusivânente juDto a'['csouúria, a que aludc o
subilen precedcntc somente sc aplicâ pârâ os casos de utilização da garantia previstâ no subitcm e.l.
e) Scrão aceitas as scguintes modêlidâdes de gârautia:
e.l. CAUÇÃO EM DINI IURO - a Iicitân1e 1àrá a comprovâção junto a Tcsoln.aia, nredialrte a aprcscntâçào de
depósito, eln dinheiro, em Documcnto de Arrecadação Mu[icipal I]ÁM ou coDtâ bancária, cn DoDre da
Prefeitura Municipal de 

^ücâti, 
devendo coDstar Do docurncnlo, referente a Tomâdâ de preços n" l6/2023-

SEINFRA/CELOS.
A conta comente para o depósito é a seguinte: Banco do Brasil, Agência: 121-X, Conta Corrente: 33.438-3.

e.2. CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DÍVtDA PúBLICA a garânria deverá vir acompanhada,
das seguintes comprovaçôes: -@

amente:

l- Av D o!ôo oo Mor. zeo. Ce^tro. Arcrcor;CE - Brus a D 6ã800-000
.'5'. Êe 3421-1O5O rrs5 33) 3421-t 945 I www_a.ocoai.cê.aov.br OE prefeiturodôorocotioÍlclol
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e.3. FIANÇA BANCÁRIA - A licitânte entregará o documento original fomeciclo pelâ instituição
a concedeu, no qual §onstará:
e.3.1 - Beneficiário: Prefeitura Municipal de Aracati /
e.3.2 - Objeto: Garantiâ de Participação na Tomada de Preços n' l612023-SEINFRA/CELOS. /a

^ e.3.3 - Vaior: - R$ 23.300,00 (Vinie e três mil e tÍezentos reais). 1,"

c.2.1. Origem/aquisição mediânte documento respectivo e lânçânlento contábil pol meio dc registro no bâlanço
patrimonial da licitante;
e.2.2. Apresentar documcnlo, elnitido por entidade ou orgânismo oficial, dotâdo de fé pública, demonstrando a
correção atualizada rnonelâriamente do títLrlo, o scu valor scrá obtido considerâDdo â cotação vigente do
teroeiro dia útilâuteriol a dala para recebimcuto dos envelopes.
e.2,1. Serão aceitos apenâs e tão sontente titulos com lencinenlos pâssíveis de resgate illcontcstável sob
nenhurn aspeclo, até a data correspondcnte âo prazo cle validade da proposta de preços.
e.2.4. PresuDre-se autôulicos os 1í1ulos ol'erecidos pela licitantc, a Prcfciiura Municipal de Aracati se reserva o
dircito dc averiguar a sua autenticidadc, em se conslalândo indícios de fraude. se obrigâ a ofcrccer denúncia ío
Ministório Público.

bancária que

.íé"À
úll '..1

+/e.3.4 Prazo de validadei rnínirno 60 (sesseDta) dias - periodo dc / /2023 a ) t2023. \
e.3.5 Que a liberação será feita mediante a devolução pela Prefeitura Municipal de Arâcati do documento
original ou, automaticamente, após decorrido o prâzo de validade da carta.

e.,1. SEGURO-GARANTIA através de apólice em none dâ Prefeitura Municipal de Aracati, com validade
mínimâ de 60 (sessenta) diâs, constando Caução de Carântia de Pârticipação na Tomada de Preços n" 16/2023-
SEINFRA/CELOS.
Se a licitante retirar sua proposta após a fase de habilitação, â caução de garantia de participação será revedidâ
para o Tesouro Municipal da Prefeitura Municipal de Arâcati.

4.2. Declârâção da licitanto, em cumprimento ao disposto no lnciso XXXIII do AÍ.7'da Constituição FederâI,
que não mantén relação de trabalho notur,to, perigoso ou insalubre com menor de 18 (dezoito) anos e de
qualquer trabalho com menor de l4 (catorze) anos, salvo na condição de apr€ndiz.
4.3. Declaração da licitante! que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno poúe, quando for o
caso, firmada por contador e respo,rsável legal da licitante, para se utilizâr dos benefícios previstos nos ârt. 42 à
45 da Lei ComplementaÍ na 12312006 Lei Geral da Microempresa, corn as alterações da Lei Complementar no

t4712014.
4.4. Prova de inscrição no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Sefliços dâ Prefeitura Municipal de
Aracati, através de Certificado de Registro Cadastral CRC, dentro do prazo de validâde.
4.5. Para as empresas que estejam regularmente inscritas no Cadâstro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura Municipal de Aracati, a apresentação do Certificâdo de Registro CâdâstÍâl - CRC,
acompânhado da Ficha de Câdastro de InÍormações d€ Forn€cedores e/ou Prestâdores d€ S€rviços, quê
comprove a vâlidâd€ dâ documentâção âpresentadâ pârâ o rcgistÍo ou suâ âtualizâção, substitui â
hâbilitâção jurídicâ, Íêgulâridade Íiscâl c trâbalhista e poderá, âindâ substituir a quâlificàção
econômico-finânceirâ no todo ou em pârte, desde que nâ comprovâção de yalidade dâ documentação
apresentâdâ para o registro ou âlualizâção, constem os documentos que âs comprovem. Os documentos
corn prazo de validâde vencidos, na data de apresentação das propostas, deverão ser atualizados no setor de
cadastro e constar nâ cornprovação de validade da documeDtaçâo.
4.6. A licitante que apÍesentar documentagão em desacordo com quaisquer dessas exigências, estará inabilitada
a prosseguir no processo licilalório.
4.7. A apresentação da Declâração de autoridade judicial, da sede dâ licitante, no qual conste a íelação dos
cartórios distribuidores de açôes civis de falência, concordata e recuperação judicial é para efeito de informar à
Comissão, não teDdo, entretanto, efeito inabilitâtório. Â ;
4.8. Para a microempresa ou empresâ de pequeno porte, que apresentou a declâraçào comprovando ertap
condição, tendo sido declarâdâ vencedorâ do certame, e havendo âlguma restriçào na sua comprovaçào da I
rcgularidade ilscal e lrabalhisla . 4.l.tt. será lhc assegurado o praTo d1q?incor dias rirei.. cujo termo iniciap
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corresponderá âo momenio em que for dcclarada vencedora do certame! prorrogáveis pot iguâl período, desde
que seja requerido pelo intercssado, de l-ormâ nrotivadÀ, e âceilo pela Administração, para a regularização da
docurnentâção, paganienlo ou parcelamento do débito, e erüissão dc cvcntuais ccrtidões negalivâs ou positivas
colü cfcito de cerlidâo negativa, para a cornprovâção dâ hâbililação e a r'espectiva contratação.
4.8.1. A não regularizaçào da documentação. no prazo previsto no ite,n anteliol, implicaÉ decadência do
direito à coDtrataçào. sem prcjuízo das sançôes previstas no aú Itl da Lei Federal n" 8.666/93. sendo 1àcuhado
à Administração collvocar os licilanles remaDescentes, na ordetn de classificação, para a assilatrrra do contrato.
ou revogar a Iicitâçeo.
,1.9. A Conissão Especial de l.icitação dc Obrâs e SeNiços de Engenharia não auÍenticará cópias dc
documcntos exigidos neste edital.
,1.10. A Comissão poderá solicirar originâis de docunrenlos já âLrterlicados, pârâ lins de ve|ificação, sendo a
licitantc obigadâ zr apresentá-los no prazo máxilno de 48 (quarentâ e oito) horas coDtados a partir da
solicitaÇão, sob pena de. nâo o Íàzelldo scr consideradâ inabililâda.
4.I L QLrando lodas as licitantes lorcm inâbilitâdâs, é fáoultado a Comissão fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis,
para a aprcscrtêçâo de docuDrentação escoirnâda nâs câusâs quc provocararn a inabilitllçi".

5.0 DA PROPOSTÀ Df PREÇOS:
5.1. A proposta de prcços dcverá ser âpresentâda no envelope rr". 02 - Propostr de Preços, cln linguigem
tócnicâ, clara e sem rasuras, cm 0l (Lüna) via, em papel tinblado da filma, obselando-sc o scguiutc:
a) Data de aprese|tação (da aberlura dê Iicitação);
b) IdentiÍicação do Licitânte;
c) Discriminação corrlreta dos serviçus,
d) Valores urlitários ell1 âlgarismo e Slobal, cm âlgârisnlo e por exleDso, em reâis,
e) Prazo para conclusão de todas as obras e seNiços enl dias ou meses, que niio poderá ser superior ao
prazo de execução íisica do cronograma lísico,flnancciro do Projclo llásico;
f) Deolarâçào de quc nos preços olifecidos, cstão incluídas todâs âs despesas de fornecimento dos
mâteriâis e nlào de obra ncccssáriâ, 1âxas, impostos, encargos sociais e habalhiÍas, benefioios, transportes e
seguros;
g) Declaraçào que conhece/visitou os locâis das obrâs e servigos, e que tomou conhecimcoto de lodâs as
facilidades c dificuldades pala execução das obras e serviços. não se adlritilldo. poslcriorneDte, o
desoonhecimento do local dos servigos como j uslificat ivâ pâra cvenluais acréscimos ou aditivos ao contÍato.
h) Prazo de validadc da proposla, não iDferior a 60 (sesscnra) dias:
i) Assinatura identificávcl do signatário (sobre o carinrbo ou equivâlcnlc), qu(r deverá ser o responsável
legal pcla Ijmpresai
j) I']lanilha dc prcços uDitários, quc dcram mârgem âos resultados apresentados na prcpostâ, com duas
casas decimais, scm erros cle arredondamenlos;
k) Planilha de Composiçâo de Pregos Unitários, para câdâ servigo ooDstânte do orçamcnto apresentado,
conlcndo todos os insurnos c coeficientes de produtivídade necessários ri execuçào de cada serviço, quâis sejâm
equipanrcntos, nlão-de-obra, totalizâção de enoargos sociais. insumos. transportcs, BDl, lotalização de imlostos
e taxas, e quaisqucr oulros necessáríos à cxccuçào dos serviÇos; nâo pode hâver divcÍgôncja dc preço uDitário
cntrc os or'çâmeDtos, para o mesno serviço, prevaleccrdo o mcnor vâlor.

l) PlâDilha analífica dc encârgos sooiais;
n1) Composição analitica da tâxa de B.D.l. (Bcneficios e Despesas Indiretas), collÍ-orme recomendações do
I'ribuDal de Contas dâ União - TCU;
n) Rclâção dâ equipe técnica que se eDcarregar-á dos scrviços, com â respectiva firnção. tclnpo de experiênciâ e
declaração dc concordânoia e disponibilidade pârâ execução dos scrvigos de cada nrenrbro;
o) Itelaçào dos equipânrentos e máquinas, corn as respectivâs carâcterísticas, ano dc lâbricação, estado de
conscrvâção, e declâração quc estarão à disposição para executar.em os serviços.
p) Cronogmnrâ[ísico-fiDanceiro.

6. DO PROCtrDIMENTO LICITÀTÓRIO

Y
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6.1. O recebirrento dos envelopes contendo a Documentâção de Participxção e I lâbilitxção e as Proposrâs dc
Prcços selá no dia, hora e local previsto no prcânbulo desle Edital.
ó.2. 

^pós 
a Presidente da Comissão declarar e|ccrrado o prazo para o recebimento dos eDvelopes, não serão

aceitos quaisquer outros docuDlentos que rrão os existentes nos Ícspcclivos envelopes, rrem scrá pennitido quc
se laga quakluer adendo ou esclâlecimcuto sobre os documentos, dc forma â alterur o contcúdo originâl dos

6.3. 6.1. No horá.io previsto Do prcànbulo do Edital, â Colnissào procederá a abetlura dos clrvelopes no. 0l
Docunlenlos de Participação e Hâtriliiaçào c fará o exanle e coDferência destcs de acordo oom as exigêucias
dcslc [dital, os quais serão rubricados pela Comissão Especial de Licitação de Obras c Scrviços de Engenharia
c colocados à disposiçào dos representântes dâs Iicitantes, para que os exantircm c os rubriquem, a Co,nissão
Especial dc Licitação tâmbém lerá âs consultas, imprimiüdo-as, âos Cadastfos Nacionêl de Lmpresas IDidôneas
e Suspensas CEIS dâ CoDtroladoria Ceral da União, c Cadastro NacioDal de Empresas PuDidâs CNI]P do
Portâl da Transparência, caso haja qualqlrcr restição â licitante que irnpcçâ dc parlicipâr de licitação ou
contraliçào, a licitante scrá coDsiderada inabilitâdâ.
6 4. 

^ 
Comissão examinará possíveis apontamclrtos fcitos por representantes das licitantcs, mânilestando-se

sobre o seu acâlamento ou não. Eln seguida, fará o julgamenlo dos documentos apresentados. Câso eslejânr
presentes os rcprcseilantes cle todas as licitantes ê Presidcnlc da Conlissào fará diretamentc a iotimação do
resukado da Habililâçào. fundanlcr{ândo a decisão. caso contfário divulgârá, tâmbénr, att.avós da pLrblicâçâo na
Ilnprensa c/ou âfixâçào no quâdro de avisos e no sitc ljtt- [rcari.cc.qol.br da Prc1-cilura de Araoati. Se todos
estivercm presentes e/ou dccliDâreln do dircito de interpor quaisquer rccursos cont.a â decisão anunciada dc
habilirâção, â Comissão a seu critério poderá pâssar pârâ a Íàse dc abcrtum dos envelopes r". 02 propostâs de
Preços, na mesma sessão. caso Dão abdiqucnr do direito de interpor rccurso, a CoDissào abrirá o prazo pare
iiteryosição dc recul.sos conÍ-ormc ârt I09, Inciso I lr âlínea â da I-ei n,,. 8666/93 com suâs alteraçõcs

6.5. Após decorlido o pmzo pâra interyosição de recursos olr profcrida a deoisão sobre os l.ccurso! interpostos a
Comissão marcará a dâ1â e horário cm que dará o prosscguintenlo âo processo licitâtório, divulgando cont
anteccdôncia míDima dc 24 (viDte e quatÍo) horas para as licitanlcs.
6.6. Caso a sessão seja suspensa os envclopes no. 02 Propostas dc Preços, serão rubricados pela Comissão
Especial de Licitaçâo de Obras c Serviços de Engcnharia e licitântes. ficaudo sob â guarda da Comissão pâra
plr.seguirrrnto p..t<-ior' Jo ccrr.rrne liritilor.io
6.7. Encerradâ a lâse de habi]itação e abettos os cnvelopes das propostas dc preços, nâo caberá dcsislência de
proposta: salvo por motivo devidânlente.iustificâdo de 1iÍo supelYcnicnte e âceito pela Comissâo Especial de
Licitaçào.
6.8. AbeÍos os envclopcs n". 02 - Proposta de Prcços. as proposlâs serão lidas para conhecimento dc todos e
juntanlcnle oom os dcnlais documcntos serão rubricados pelx Comissão Espcciâl de Licitação de Obrâs e
Serviços dc Ilngenharia e colooados à disposição das licitarrtes para cxântinarem e âs rubricarcn.
6.9. As propostas clâssificadas, scrâo ordenadas de acordo com a ordern crcscenle dos preços oÍ-cl1êdos.
6.10. 

^s 
dÍrvidas que surgircnl durante as rcuriões serão esclârccidas pela Comissão Especiâl de Licitação dc

Obras e Serviços de Engenharia. nâ presença dos rcpresentantes das licitântes.
6.1 L A Comissão Especial dc Licitação ó facultâdo suspendcr qUalquer sessào medianle motivo devidamentc
juslifioado e marcar sua reabcrturâ pârâ outrâ ocasiào, fazendo coostar estâ decisão em ata,
6.12. 

^ 
Cornissão Especial de Licitação poderá, para analisar os documentos dc habililàÇão, as propostâs de

preços e oulros documentos, solicital par.eceres técnicos c suspender a sessão parâ realizâr diligências, â filn de
obler nlais inÍornrâÇôes para Íirndamentar suas dccisôes.
6.13. Scrá lavrada ata circunstânciadâ dumnte as sessões dos trabâlhos licitâtórios.

7. DO CRTTÉRIO DI! JULGAMEN T()
7.1. A licitação scrájulgada pelo crirér.io de "MÊNOR pREÇO GLOITAL-.
7.2. Não seúo levadas eln considcração. sob ncnhunra hipótese âs propostàs de preços quc fizerem rel'erêllciâ
as de outros licitaDtes. o licilâDte que propuser redução dc preços ern |elação â proposta de outro licitante terá a
sua imcdiatamente dcsclassiÍlcada.
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7.3. Será consideradâ vencedorâ a proposta ôc-Qglg§eítar o menor prcço globâle âtender âs exigências deste
Edital, inclusive prazo máximo de execugão das obras e servigos conforme cronograma de execução dâ
contratante e que apresente os preços unitários propostos em siDtonia com as composigões de pregos unitários
apresentadas, sem elros de arredondamentos e divergentes.
7.4. No câso de empate entre duas ou mais propostas, a classificagão se fará por softeio, em sessâo pública, pâra
o qual todos os licitantes seÉo convocados, ou na mesma sessão de julgamento das propostas, obseryadas as

condigões de prelerência para a nicroempresa e empresa de pequeno porte.
7.5. Preferênciâ de contrâtagão da microempresa ou empresa de pequeno pofte, nâs condições de empate de
propostas,

7.5.1. Havendo empate entre as propostas, será assegurada como critério de desempate, preferência de
contrataçâo parâ âs microempresas e empresas de pequeno pofie, que apresentaram â declarâção que comprova
esta condição.
7.5.1.1. Entende-se por empâte aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
ernpresas de pequeno porte sejam iguais ou âté l0% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
clâssificada.
7.5.2. As condições aqui estipuladas somente serão aplicadas quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microemprcsa ou empresa de pequeno poÍe,
7.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.5.3.1. a microempresa ou empresa de pequeno poÍe mais bem classificada poderá apresentaÍ píoposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do ceftame, Do prazo de dois dias, desde que conste em ata sua
intenção, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
'7.5.3.2. t-tã.o ocorendo a contratação da microempresa ou empresâ de pequeno porte, na forma do sub item
anterior, serão convocâdas as remanescentes, na ordem clâssificatória, para o exercicio do mesmo direito, no
prazo de dois dias;
7.5.3.3. no caso de equivâlência dos valores aprcsentados pelâs microempresâs e emprssas de pequeno porte,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor propostâ.
7.5.3.4. na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno pofte, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.6. No câso de divergência entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o segundo,
7.7. Serão desclassificadas as propostâsi
a) que não atenderem as exigências deste Edital, inclusive quanto ao prazo máximo de execugão:
b) com pregos superiores aos valores unitários e totais máximos âdmitidos no Edital;
c) com pregos manifestamente inexeqiiíveis, assim considerâdos aqueles que não venham a tor
demonstrâda sua viabilidade através de comprovação documental;
7.8. As propostas serão consideradâs inexeqüíveis quando os valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento)
do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do vâlor do
orgamento básico, ou
b) do valor do orçâmento básico
7.9. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo de 08
(oito) dias úteis, para a apresentaçâo de outras propostas escoimadas exclusivâmente, nas causas que ensejamm
a desclassificagão.
7.10. O resultado final do julgamento será devidamente divulgado na impreDsa e/ou com a afixa9ão no quadro
de aviso e no site - www.aracati.ce.sov.br da Prefeitura de Aracati.

8. DO CRITÉRJO DE ACEITABILIDADE DOS PREçOS
8.1. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os praticados no mercado atendidas as peculiaridades
locais.

8.2. Os preços deverâo ser corados por uridade e global ern Real R$. V
8,3. Deverão ser computâdos nos preços propostos o fornecimento dos mâteriais e mão de obra, equipamentos,
maquinários e fel1âmentas necessárias, todos os tributos, encargos sociais e trabalhislâs, taxas, seguros e -
impostos, inclusive fretes, que serão de total responsabilidade da Contratada. \! ,Y
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I1.4. Os preços unitários e totÂis máximos
Inll aesirutura e DescIvolvincnlo Urbano.

ARACATI-
do orçamento básico da Secretaria de

8.5. O pÍeço unitário para o mesmo serviço deverá ser de igual valor, para os orçamentos dos serviços, câso
haja divergência será considerado o de menor valor, para o cálculo finâl da proposta, que câso seja a propostâ
vencedora deverá fâzer o devido ajuste.

9. DA HO\,IOLOCAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
9.1. O Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura
Municipal de Aracati homologaÍá o resultado dâ licitagão s adjudicará o objeto da presente licitação à empresa
cuja proposta tenha sido declarada vencedora, de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital.
9.2. A adjudicação dos serviços objeto desta licitação, efetivar-se-á âtravés de contrâto â ser assinado com a
Iicitante voncedora, que definirá os direitos e obrigações de Contratante e Contratadâ, e do qual farão parte o
presente Editale seus ânexos, independentemente de transcriçâo.
9.3. A Secretâria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbâno da Prefeitura Municipal de Aracati reserva-se ao
direito de cancelar estâ Tomada de Preços â quâlquer momento por conveDiência âdministrativa, sem que aos
licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimentos.

IO. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Das decisões proferidas pela Comissão Especiâl de Licitação de Obras e Servigos de
Engenharia, câberá rccurso nos casos de:

a) habilitagão e/ou inabilitação;

b) julgâmento das propostâs.

10.2. Os recursos serão processados de âcordo com o que €stabelece o art. 109 da Lei n.. 8666/93 e suâs
alterações posteriores,

10.3. Hâvendo recurso referente à fâse de habilitação, os envelopes contendo âs propostas de todas as licitantes,
inclusive o da recorrente ficarão em poder da Comissão Especial de Licitação até o julgamento do recurso
interposto. Apreciado o recurso, e caso haja a inabilitação de qualquer licitânte, esÍâ deverá no prâzo de até 30
(trinta) dias retimr o seu envelope no. 02 - Proposta de Preços, após este prazo, caso não seja retirâdo, o
envelope será destruído.

10.4. Os recursos deverão ser dirigidos ao Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e
Desenvolvimento Urbano, através dâ Comissão Especial de Licitação de ObÍas e Serviços de Engenharia, e
interpostos mediânte petição subscrita por representante legal da recoffente, confe[do as razões de fato e de
direito coDl âs quais deseja impugnâr â decisão proferida.

10.5. Os recursos deveúo ser protocolados na Comissão Especial de Licitação de Obras e Seryiços de
Engenharia, no devido prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos fora do prazo legal ou em outro órgão
da Administração.

11. CONDIÇÓES PÁRA ASSINATURA DO CONTRATO
1LL A licitante vencedora será convocada para assinar o Contrâto no prazo de cinco dias úteis dâ expediÇão do
ato de convocação, podendo esse prazo ser prorrogado por umâ vez a pedido do interessâdo durante o s€u
trânscurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Admiristragão. Se decomido esse prâzo, a licitante
vencedora não compârecer, decairá do direito à contratagão e sofrerá âs satrgões pr€vistas em Lei, e airrda será
penalizado com multa de 2o%(vinte por cento) do valor total do contrato. Sendo facultada a Administração,
convidar sucessivamsnte, por ordem de classificação, as demais licitantes que ficaÍão sujeitas as mesmâs
condições previstas para a primeira, inclusive quanto ao preço, ou âinda revogar a licitação independentemente
das penalidâdes âplicadas.
I L2. O contrato terá vigêrcia de I0 (dez) meses, contados a pâ(ir da dâta de sua assinatura.



("i,*.) diâs, contâdos a partir dâ data de

I 1.4. Decorridos 60 (scssenta) dias da data da enlrcga dâs propostês, scln convocaçào para a coDtrâtâção, ficânr
os licitanles liberados dos compromissos assumidos.

12. DAS ( 0\DtÇÕ[S DL RfCfBt\4F.\TO DO OBJI I O D^ LICt I q,çÀO
12.1. Quando todos os scrviços estiverent concllrídos. c â requerinlento da CONTRAT^DA, dar-sc-á o
rçÇçbirnqllto provisório dos mcsrltos, que se lornará cleÍinitivo 60 (scsscnta) dias após, através de lermo de
Reccbilncnto Definitivo, assinado pclâs partes, desde que todos os serviços cstcjanl cm pcrfeiÍâs condições de
1'uncionarncnto c uso, e executâdas de acordo com os projelos e espeoificações técnicas. Se, |cstc pcriodo, for
constatadâ a cxistônciâ de quaisquer dcfcitos, inrpcrleição ou vicio na execução dos serviços, ê
CON'IRAlADA é obrigada a protnovcr'â sUâ repâra9ào, para obter o Tenno de llcccbirncnto Definitivo dos
serviços.

r3. DÀ CAUÇÂO DB GARANTIA
13 l. Pera garantir a cxccuÇão dos serviços a CONTRATADA prcstará Câuçâo de Càrân1iâ no valor de R$

PREF!,ITURA DO
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). corÍcspoudenle â 5% (oinco po| cento) do vâlor do contrato. a scr
efetivada antes da assinaturâ do contrato, válida por peÍiodo não inferior a 60 (sessenta) dias após a vigência do
contrato, que será devolvida após o recebimento definitivo dos serviqos, deduzida do valor das ilrfrações e
multas, por ventura cometidas. Serão aceitas as seguintes modalidades de garantial
A) CAUÇÃO EM DINHEIRO
b,CAUÇÀO E\,4 liTULoS DA DíVIDA PLBLICA
c) FIANÇA BANCÁRIA
d) SEGURO.GARANTIA

14. DOS PAGAMENTOS - PRAZOS, REAJUSTES E RECURSOS FINANCEIROS.
14.1. O pagamento âo vencedor será efetuado através de ordem de crédito âpós a âpr€sentação das respectivas
Notas Fiscâis de Serviços e Recibo à Tesouraria, e atestado de execução dos serviços, através de mediçôes
mensais,
14.2. O ptazo pâra pagameüto sorá de até 30 (triftâ) dias a contar da entrega da documentação completa na
Tesouraria,
14.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis atsndendo a legislaçào federal, pelo período de 12 (doze) meses,
âpós esse periodo serão reajustadas pela variàçào do INCC - indice Nacionâl de Custo da Construção Civil do
período.
14.3.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmulai

R = FATOR x V. onde: reron = [=!l

= Valor do reajuste procurado;
= Valor contrarual dos servigos a serern reajustados;
= Indice iniciâl - INCC refere-se ao mês da apresentaçâo da proposta;
= indice final INCC refere'se ao mês de aniversário anual àa p;oposta.

14.3.2. O FatoÍ deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal
em diante.

14,4, Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução das obras e serviços correrão por conta
de recursos próprios do Orçamento do Município de Aracati, na seguinte dotação orçamentária:

onde:
R

Io

I

11.3. O prâzo para início dos serviços 1i
recebirnento da ordcnl de iDicio dos selYiços.

1l0l Sscretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.
I5.451.0001.1.027. Melhoria na acessibilidade e mobilidade urbana.
4'4'90,5l,91-obraseiDstâla9ões_obrâSemandame,1to,<

eÊ 64800-00ô
FIí.] prefeiturodôorocatioficiol
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1500000000 - Recursos não vinculados de lmpostos.
1704000000 - Transferência da União pela exploração de recurso natural.

(s€is por cento) âo ano "por rata tempore", entre o dia previsto e a data do efetivo pagamento, se a ocoüência
for por cutpa exclusiva do Município.

15. DAS OBRIGAÇOES DÀ CONTRATADA
15.1. Executar os serviços pelo preço globâl estipulado neste contrato e entregá-los totalmente concluídos, de
âcordo com os projetos executivos e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em perfeito e
total funcionâmento, e observadas as normâs técnicâs de segurança,
15.2. Manter preposto no local das obras e serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto em tempo
integral, para representála nâ execugão do contrato,
15.3. Manter um diário de obra, atualizado diariâmente, onde constem lodas as anotações pertinentes aos
serviços.
15.4. Reparar, corrigir, r€mover, reconstruir ou substituir, às suâs expensas, no total ou €m parte, o objeto do
Contrato em que se verificârem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou de matsriais
empregados indevidamente.
15.5. Obedecer todâs âs leis, códigos e regulamentos federâis, estâduâis ou muDicipais, relacionados com as
obras e serviços em execuçâo e todas as normas de segurânçâ âplicáveis.
15.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25yo
(vifte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
l5.7. Responsabilizar-se pelos dânos causados a Contrata te ou a terceiros decorrente de sua culpa ou dolo, na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalizagâo ou acompanhamento
efetuado pela CONTRATANTE.
15.8. Respo[sabilizar-se pelos pâgâmentos e recolhimentos de eDcârgos sociais, trabalhistas, previdenciáÍios,
fiscais e comerciais resultantes da execuçãô do Contrato,
15.9. Manter durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condigões de habilitação e qualificação exigidas na licitagão.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Provide ciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com âs Notas
Fiscais/Faturas emitidas e atestados de medições emitidas.
16.2. Fiscâlizar e acompânhar a execugão das obras e serviços âtravés da Secretaria de Inftâestrutura e
Desenvolvimento Urbano.
16.3. Atestâr a medigão dos serviços efetivamente executados, para efeito de pagamento.
16.4. Comunicar à contratada toda e quaisquer inegularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as
devidas providências que demandem da Contratada.

17. DAS SANÇÔES
17.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplênciâ de suas obrigações, sem prejuízo de
responsabilidade civil e criminâI, as seguintes sançôes âdministrativas:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrâto, caso ocoÍía desistência total ou
parcial de executâr as obras e serviços;

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cada pârsela mensal, por dia de atraso
na sua conclusão, conforme previsão no cronogramâ fisico-financeiro.

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o vâlor global do contrato, por diâ qus exceder o prazo
de conclusão total previsto no cronogrâma físico-financeiro-

d) suspensão tcmporáriâ de paíicipàr eln licitaçào oU contmtar com â,^dmirristrâção pel
(um) ano

prâzo de 0l

4.5, Se houver alraso nos pagamentos, estes serão atualizados com bâse na incidênciâ de mora de 06%
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e) declârâção de inidoneidade para licitar ou coltreÍar corn a Adnrinistraçào Pública enquanto
perdurârem os motivos dctcrmira|tcs da purrição ou êté que seia promovida a reabilitação perâDte a

Administração, que scrá concedida após o contrâtâdo rcssârcir à AdIninistrâção pelos prejuizos câusados e após
deco|,,idoô nra/o da,usncI,-o apli."dí.ru il.'0r -nrcr.or.

18. DA RtrSCTSÀO CONTILdTUAL
18.l, 

^ 
incxccução total ou parcial dcste co ltacto enscjnrn c sur rcscisão com as conseqiiências contrahrâis e âs

previslâs em Lei.
18.2. A rcscisào do presenle conlfaro poder,L ser determinadâ por a1o unilalcral c rcstrito da Contratarte.
18.3. O coDtrato poderri ser rescindido anrigavelmente, por aoordo entre as paúes, desdc quc hâjâ convcniônciâ
para â conlralânte.
18,4, Iicâ ainda âsscgurado a Contâtan1e o direito de rescisão dcstc contrêto, indcpcndcnterncnte de aviso
c\rra judiJiil o,r d< .rrerpclrrç,1. jrrJici,, . rh'\ \<gurnrc. (d.u\:
â) Atraso injustíficado por nrâis de l5 (quiDze) dias conseculivos do ilricio da cxccuÇão das obras c scrviços:
b) Inten'upção dos seNiços scrnjusta causâ c próviâ comLrlicação a Corrtratante por mais de 05 (cinco) dias;
c) Dcsâtcndimento dâs (lelerminâções regulares de represenlantes qLrc lorcm dcsignados pela ContrataDte, pârâ

acompanhar, na qualidade de Íiscal, a cxccução das obras c sen,iços;
d) Descurnprnnento de qualquer determinação da Contratânte, Íêita em bâse contlâ1ual;
e) Tra sfcrôncia dâs obrâs e serviços, objeto do preseDte cortrâlo e lercciros, no todo ou crn parte, sclü a prévia
e exprcssa autorização da conlrâ1ân1e;
f) Cornctimcnto rciiera(lo de [âlhâs causadâs nlL execuçào das obras e serviços;
g) A lcntidâo nâ execução das obras e serviços, levando a fiscalizaçào a comprt /ar a irnpossibilidade da
conchrsâo das obras e serviços nos prâzos estipulados;
h) Lntmr em coDcortata, falência ou dissolução. ou recair no prccesso de insolvência sobre qualquer de seus

dirigcnlcs.
i) Para atendcr o intcrcsse 13 conveniéncia âdlniDistrâtiva, nlediânle conlul1icâÇão â Conlr'âtada. com
antecedência rníIrirna dc 30 (1rin1â) dias, desde que seja efetuado o pagamenlo dos serviços eletivâmenle
prestados, e devidamente aprovâdos até â dala da rescisão contralual.
I8,5, Declarada a rescisão contratual cm dccorrôncia de qurlqucr um dos fundanlentos do itcnl anlerior, a

coniratâdâ receberá exclusivamente o pagamcnto dos scrviços executados c recebidos, deduzido o valor
corrcspo0dente âs multas porventul? existeItes,
18.ó. Não oâberá â Contratada indenização dc qualqlrcr cspécic sc.ia a quc título for, sc o Lontrâto \icr a scr

rescindido em decorrência de descumprirncnto dâs no nas nelc cstabclccidâs.

19. DrsPosIÇÔtrs l'IN^rs
19.1. lDdependente de declaraçào exprcssa. a aprcscntação da propostâ implicârá nâ âccitação plena e lotal dâs

cláusulâs c condições do presente edital.
19.2 Os casos onlissos neste editrl serão resolvidos pela Conrissào Espccial dc Licitâção dcObrês e Scrviços
de Engenharia da Prcfcitrnà Municipâlde Aracati.
l9.l Este Edital e seus ancxos podcrão ser exalninados na sala dâ Cornissão Especial de Lioitação de Obras e

Scrviços de Dngenharia da Prefêitura Municipal dc Aracati, sito à llua Sartos Dutnonl n" 1.146 - Bairro -
Cerrtro - Aracâli Ce, no hor'hlio das 07hi0min às I lh3onli0, de segLnrda a scxta-1cira. No sitc do Município
de Aracati - \\\\\i.rftrcrti.qe.gql I link licitações. E após a pLrblicação no site do portal das ]iciiaçõcs do
Tribunal dc Contâs do lrstâdo do Ceará - \\'!vw.tce.ce.gov.br/licitacocs.
I9.4 Demais infôrmâções podeD ser obtidas junto a Coulissão Especial dc Licitação de Obrâs e SeNiços de
lngeDhariâ, no horário e djas acima mencionados ou pelo e-rnail p,nacelosa.4hottnail.coln.

2U. M F Dt D {s DE PRE\ L\Ç \O C(,NTRA 4 pROp ACAçÀO DO COV| D- I 
q

20.1 Pârâ âtender as prccaoÇões contra a propagâção do COVID-19, adotaÍcntos os scguilltcs procedimentos:
â) O local da reuDião para â scssão pública, poderá ser hânslàri.lâ nâ aberturâ da sessão para un âmbicntc
âbeío. no pálio da sede da Comissâo E(peciâl de Liciraçào.

Àv. Drsgaro do lvlôr, 23O, Centro, ArqcotÊCEr Srosil cÉP 6283ô-{}00
.ssêê) 3421-1050 l(lss 83) 3421-1945 lwww.crrs.oti.ce.gov.br OE prereiturodooroiotioficiol
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b) Fica vedada a presença, na sessào pública de abertura do ccftame, r'epresenlantes dâs empresâs e de âgentes
de cornpras pertence.tes ao gÍLrpo dc Íisco,
o) Os paúicipantes, no rnáximo urü representânie por enrpresâ, deve usar máscara protetora, durante todo a

scssão dc rcccbincnto, abcrturâ c procedimenlos do ceÍâmc licitâtório, bcm corro os rnenlbros da Cornissão
Especial de Licitâção que conrândarão o cetame.
d) Será disponibilizâdo álcool Elel pâm todos os presentes, pârâ o asseio dàs mâos;
e) Os presentes devem rnanter o aÍàstalncnto mínilno dc 2 (dois) lrchos dc distâucia para ouflas pcssoas

Í) O local da rcuniâo será devidâmente higienizado antes do inicio da sessão de abertura, coDr produlos de

lirnpeza adequados conro á1coo1 70%, cloro ou água sanitária, bem como âs cadeirâs, mesâs, birôs,
cornputadores e nrâteriâis de expedieItc.

Arâcati (Ce),21 de março de 2023.

COMTSSÃO ESPECI,A.L Df LICITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENIIÁRIAI
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